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19.08.2004 - DJ de 1º.02.2005, p. 495; REsp 324.032/RJ 
- julgado em 24.09.2002 - DJ de 09.12.2002, p. 347; REsp 
332.826/MG - julgado em 07.02.2002 - DJ de 08.04.2002, 
p. 223; REsp 203.874/SC - julgado em 16.02.2001 - DJ 
de 09.04.2001, p. 353; REsp 235.156/RS - julgado em 
02.12.1999 - DJ de 14.02.2000 p. 43) [...] (REsp 1033844/
SC - Relator: Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - julgado em 
28.04.2009 - DJe de 20.05.2009).

Agravo regimental. Ação de indenização. Acidente de trân-
sito. Arts. 283 e 295, I, do CPC. Ausência de prequestiona-
mento. Óbice da Súmula n. 211/STJ. Nexo causal. Existência. 
Entendimento obtido da análise do conjunto fático-proba-
tório. Reexame de provas. Impossibilidade. Aplicação da 
Súmula n. 7/STJ. Recurso adesivo. Matéria relacionada à do 
principal. Não exigência. Sucumbência recíproca. Totalidade 
dos pedidos. Incidência da Súmula n. 83/STJ. Agravo impro-
vido (AgRg no Ag 1032846/RS - Relator: Ministro Massami 
Uyeda - Terceira Turma - julgado em 16.09.2008 - DJe de 
30.09.2008).

Também nesse sentido, tem-se o entendimento 
deste Tribunal de Justiça:

Ementa: Ação de cobrança. Recurso adesivo. Contraposição 
ao principal. Desnecessidade. Preliminar. Interesse de 
agir configurado. Defensoria Pública. Defensor dativo. 
Nomeação. Honorários advocatícios. Cabimento. Fixação. 
Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. - O art. 500 do CPC não impõe 
que o recurso adesivo seja contraposto ao tema impugnado 
no recurso principal, antevendo, somente, a sua subordi-
nação ao recurso principal, no que diz respeito aos critérios 
de admissibilidade, formal e cronológica. - A ausência de 
procedimento prévio junto às vias administrativas, não pode 
constituir entrave para a apreciação de qualquer matéria 
pelo Judiciário. - O advogado dativo, nomeado para atuar 
na defesa de pessoas necessitadas, independentemente da 
natureza da causa que patrocine ou o polo em que figure 
a parte, terá direito aos honorários fixados pelo juiz. - Nos 
termos do art. 20, § 3º, alíneas a, b e c, e § 4º, do CPC, nas 
ações em que for vencida a Fazenda Pública, os honorários 
serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz (TJMG 
- 8ª Câmara Cível - Apelação Cível nº 1.0024.06.995245-
5/001 - Relator: Des. Elias Camilo - DJ de 1º.10.2009).

Com tais considerações, divirjo do eminente Desem-
bargador Relator para conhecer do recurso adesivo inter-
posto pela parte autora.

É como voto.

Súmula - DE OFÍCIO, NÃO CONHECER DO 
RECURSO ADESIVO E NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PRINCIPAL.

. . .

recíproca, situação em que ambas as partes têm inte-
resse para interpor o recurso independente, mas que, por 
algum motivo, uma das partes não o faz.

Daí que, tendo a parte deixado transcorrer in albis 
o prazo para a interposição do recurso independente, o 
recurso adesivo por ele apresentado deve se submeter 
ao recurso principal; contudo, a dependência do recurso 
adesivo ao recurso principal limita-se aos pressupostos 
de admissibilidade recursal, preparo e julgamento no 
Tribunal Superior, não se estendendo à matéria ventilada 
no recurso principal.

Isso porque o art. 500 não fez qualquer restrição 
acerca da matéria objeto do recurso adesivo, sendo que, 
onde a lei não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.

Assim, através do recurso adesivo se pode impugnar 
qualquer parte da sentença em que tenha o apelante 
adesivo sucumbido, ainda que não tenha sido objeto do 
recurso principal.

Nesse sentido, bem se posicionou o Desem-
bargador Cabral Silva no voto da Apelação Cível 
nº 1.0012.07.007110-0/001:

Deste modo entendo, pois na legislação não há limitação 
quanto à matéria que pode ser aventada em sede de adesivo, 
em que pese à relação de acessoriedade que o vincula ao 
principal. Destarte, em observância ao princípio de hermenêu-
tica jurídica que veda ao intérprete excepcionar onde o legis-
lador assim não agiu, entendo que qualquer matéria pode ser 
tratada no adesivo, restando a abrangência da relação de 
dependência, limitada, tão-somente, à autonomia do recurso. 
Consequência direta do ora exposto é que se pode suscitar no 
adesivo qualquer questão que seja de interesse da parte que 
venha a manejá-lo, desde que não tenha apresentado recurso 
principal, pois o adesivo não pode ser utilizado como comple-
mento, tudo em razão da preclusão consumativa.

Entendo, portanto, que, apesar de o recurso adesivo 
ser subordinado ao recurso principal, tal subordinação se 
refere apenas aos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade recursal, e não à matéria ventilada pelos recursos.

Vem entendendo dessa forma o colendo STJ:

Recurso adesivo. Pressuposto de admissibilidade. 1. O recurso 
adesivo é possível quando presente a sucumbência recíproca, 
subordinando-se às mesmas regras do independente, quanto 
às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no 
Tribunal Superior. 2. Recurso especial conhecido e provido 
(REsp 213813/PA - Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes 
Direito - Terceira Turma - julgado em 02.05.2000 - DJ de 
26.06.2000, p. 160).

Processual civil. Administrativo. Responsabilidade civil 
do Estado. Danos morais e materiais. Art. 37, § 6º, da 
Constituição Federal. Nexo de causalidade. Transmissão do 
vírus HIV. Ausência de indicação da lei federal violada. Falta 
de prequestionamento. Não alegação de violação ao art. 535 
do CPC. Fixação da pensão. Súmula 07. Recurso adesivo. 
Não vinculação às razões do apelo principal. Quantum inde-
nizatório e fixação da pensão mensal. Falta de demonstração 
da divergência jurisprudencial. [...] 7. A matéria objeto do 
recurso adesivo não precisa guardar correlação temática com 
a do principal. Precedentes (REsp 591.691/BA - julgado em 

Agravo regimental - Pedido de antecipação 
de tutela - Acórdão já publicado - Regimento 
Interno do Tribunal - Ausência de previsão - 

Impossibilidade do recurso - Não conhecimento

Ementa: Direito processual civil. Agravo regimental. 
Antecipação de tutela. Acórdão já publicado. Recurso 
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não previsto no Regimento Interno do Tribunal. 
Não conhecimento.

- Por ausência de previsão no Regimento Interno do 
Tribunal, não se conhece de agravo regimental mane-
jado contra decisão de Relator de acórdão já publicado, 
que não acata pleito de antecipação de tutela; mesmo 
porque, após o julgamento da apelação e já publicado o 
acórdão, esta se mostra impossível.

AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL N° 1.0145.09.531331-
1/004 - Comarca de Juiz de Fora - Agravante: Ademar 
Raimundo da Silva - Agravado: Estado de Minas Gerais 
- Relator: DES. AUDEBERT DELAGE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata dos 
julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de 
votos, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO REGIMENTAL.

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. - Audebert 
Delage - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ - Sr. Presidente, pela ordem.
Cuida-se de agravo regimental formulado por 

Ademar Raimundo da Silva contra decisão do eminente 
Relator, Des. Audebert Delage, que indeferiu pedido 
de tutela antecipada formulado com vistas a que fosse 
determinado ao Poder Público que garantisse ao agra-
vante o total acesso às consultas médicas pelo SUS, no 
mesmo prazo determinado para atualização das receitas 
médicas, ou, subsidiariamente, que o paciente pudesse 
sempre ter acesso aos medicamentos sem necessidade de 
apresentação de receita médica atualizada.

Essa situação é nova nesta Câmara, provocada, 
especialmente, pela Defensoria Pública da Comarca de 
Juiz de Fora, parcialmente insatisfeita com o resultado de 
ações que obrigam o Estado a fornecer medicamentos, 
condicionam o fornecimento de tais medicamentos à 
apresentação de receita atualizada, ou seja, de uma 
receita para cada retirada que se fizer de uma partida 
de medicamentos.

Causa espécie essa situação, porque, no que 
importa para o mérito, que é o tratamento do autor, este 
ganhou, teve resultado favorável, na medida em que o 
Estado, assim como o Município, dependendo do caso, 
é obrigado a fornecer gratuitamente os medicamentos. A 
condição de fornecimento de receita médica atualizada 
não viola o direito nem prejudica interesse do autor dessas 
ações, porque a apresentação de receita médica é regra, 
especialmente quando se trata de farmácia pública, que 
não pode fornecer medicamentos sem receita médica. 

Esse caso é mais marcante, na medida em que, publi-
cado o acórdão, a Defensoria Pública está atravessando 
petições dirigidas ao Relator ou aos Relatores de cada 
recurso, pleiteando que essa questão da receita médica 
seja esclarecida, ou seja, ressalvada, como se esclarecida 
já não estivesse e ressalvada e decidida já não estivesse 
no acórdão; porque o acórdão já decidiu.

Então, não cabe a esta Câmara, depois de publi-
cado o julgamento, salvo em embargos declaratórios, 
para corrigir defeito do julgado, que não é o caso, alterar 
o resultado do julgamento para dizer que a receita médica 
precisa ou não ser apresentada, porque, repito, isso já 
está decidido no acórdão, embora em alguns casos até 
com divergência dos eminentes Desembargadores que 
votam nos recursos.

E tutela antecipada, que é o que o ora agra-
vante pretende, é impossível de ser dada pelos 
Desembargadores depois de publicado o acórdão. Já 
há dúvida sobre a possibilidade de concessão de tutela 
antecipada no acórdão, porque, se é no acórdão, não é 
tutela antecipada, porque diz respeito ao que já foi deci-
dido definitivamente. E, se é para execução do julgado, 
não é o acórdão que poderá fazer isso. Ademais, se é 
caso de modificação da disposição a respeito da exigibi-
lidade da receita médica, como, na verdade, pretende o 
agravante, não é este o Tribunal, mas o egrégio Superior 
Tribunal de Justiça que poderia, no preâmbulo do exame 
de eventual recurso especial, conceder ou não a anteci-
pação de tutela.

O que o agravante quer, na verdade, é mudar o 
julgamento, e, mais do que isso, é preciso dizer que o 
Regimento Interno deste Tribunal não contém dispositivo 
que preveja agravo, evidentemente regimental, contra 
despacho de Relator de recurso já julgado e com acórdão 
publicado, que não toma conhecimento de petição em 
que se busca a perpetuação na mesma instância da juris-
dição, com substituição de recursos previstos na legis-
lação processual civil.

Por isso, permito-me submeter ao eminente Relator 
uma preliminar de não conhecimento do agravo regimental.

DES. AUDEBERT DELAGE - Sr. Presidente. Tendo 
em vista a preliminar levantada pelo ilustre Des. Moreira 
Diniz, peço vista.

Súmula - PEDIU VISTA O RELATOR, APÓS O 1º VOGAL 
LEVANTAR PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO.

Notas taquigráficas

DES. ALMEIDA MELO (Presidente) - O julgamento 
deste feito foi adiado na sessão do dia 15.03.2012, a 
pedido do Relator, após votar o 1º Vogal levantando preli-
minar de não conhecimento.

Com a palavra o Des. Audebert Delage.
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de família nos termos da Lei nº 8.009, de 1990. Assim, o 
bem está imune à penhora.

- Os ônus da sucumbência têm como justificativa o prin-
cípio da causalidade. A parte que deu causa a que o ex 
adverso fizesse despesas e, no final, restasse vencedor, 
responde pelas mesmas e honorários advocatícios.

- Todavia, se a credora aceita bem imóvel impenhorável 
oferecido para a constrição judicial pelo próprio devedor, 
não é ela a causadora da sucumbência.

Apelação cível conhecida e parcialmente provida para 
excluir a condenação da apelante no pagamento dos 
honorários advocatícios.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0145.09.564017-6/001 - 
Comarca de Juiz de Fora - Apelante: Fazenda Pública 
do Estado de Minas Gerais - Apelado: Maria Beatriz 
Valdez Carreiro Pereira - Litisconsorte: Massa falida da 
Disal - Distribuidora de Alimentos Ltda. - Relator: DES. 
CAETANO LEVI LOPES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Caetano Levi Lopes, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM 
DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, VENCIDA 
A REVISORA.

Belo Horizonte, 28 de fevereiro de 2012. - Caetano 
Levi Lopes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CAETANO LEVI LOPES - Conheço do recurso 
porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A apelada aforou esta ação de embargos de terceiro 
contra a apelante. Afirmou que esta propôs ação de 
execução fiscal contra a Disal - Distribuidora de Alimentos 
Ltda. e o ex-marido da recorrida, José Carlos da Corte 
Pereira. Acrescentou que houve oferta, pelo casal, de 
um imóvel para penhora e aceitação pela credora, mas 
pertencia a ela, apelada, havido em partilha na sepa-
ração judicial. Asseverou que o imóvel é bem de família, 
ela não teria sido intimada da penhora e o bem particular 
de sócio não responde por dívida da pessoa jurídica. 
A apelante entende que o imóvel não tem a imunidade 
invocada ante a inexistência de prova de que a recor-
rida ali reside e, ainda, porque o bem em questão foi 
ofertado à penhora pelo coobrigado, ex-marido da recor-
rida, com outorga uxória da apelada. Pela r. sentença de 
f. 107/109, a pretensão foi acolhida.

Cumpre verificar se o imóvel penhorado é bem de 
família e se a apelante está obrigada ao pagamento de 
honorários advocatícios.

Bem de família - Dignidade humana - Proteção 
- Imóvel residencial de família monoparental 
- Penhora - Inadmissibilidade - Honorários 

advocatícios - Art. 20 do CPC - Princípio da 
causalidade - Imóvel oferecido pelo ex-marido 
da apelada - Outorga uxória - Fazenda Pública 
- Exclusão da condenação do pagamento de 

honorários advocatícios

Ementa: Apelação cível. Ação de embargos de terceiro. 
Execução fiscal. Imóvel residencial de entidade familiar. 
Impenhorabilidade. Honorários advocatícios. Princípio 
da causalidade. Verba indevida. Recurso parcial-
mente provido.

- A impenhorabilidade que a lei estabelece em relação a 
determinados bens visa, fundamentalmente, preservar a 
dignidade humana do devedor.

- A devedora separada de seu marido, também devedor, 
que reside com filha, neta e irmã, constitui família mono-
parental, e o respectivo imóvel é caracterizado como bem 

DES. AUDEBERT DELAGE - Pedi vista dos autos 
na sessão anterior, ocasião em que o em. 1º Vogal, 
Desembargador Moreira Diniz, suscitou preliminar de não 
conhecimento do recurso.

Inicialmente, estava inclinado a manter a decisão 
agravada, da qual fui Relator, pelos mesmos funda-
mentos adotados na ocasião em que indeferi o pedido 
de tutela antecipada, negando provimento ao presente 
agravo regimental.

Todavia, após melhor análise dos autos, verifico ser 
o caso de acolher a preliminar suscitada, de ofício, pelo 
Des. Moreira Diniz.

É que, sob o título de pedido de antecipação da 
tutela recursal, o que pretende o agravante, na realidade, 
é rediscutir questão tratada no acórdão do recurso de 
apelação e dos embargos de declaração.

Diante disso, adiro ao posicionamento adotado 
pelo em. Des. Moreira Diniz, no sentido de que é inca-
bível o agravo regimental contra despacho exarado pelo 
Relator em sede de recurso já julgado e com acórdão 
publicado, em apreciação à petição que busca modificar 
o julgamento.

Ante tais considerações, acompanho o 1º Vogal e 
acolho a preliminar de não conhecimento do recurso.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo.

Súmula - NÃO CONHECERAM DO AGRAVO 
REGIMENTAL.

. . .


